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DECRETO N9 6794/89 

de 28 de agosto de 1989 

FLS. N.!.. 
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~- · bt~ de~ 0"8/2~ 

Dispõe sobre cassaçao de permi~ 

são de comércio d e feirant e . 

O Prefeito Municioal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais , e 

CONSIDERANDO que o feirante Sr . Michiharu I 

mayoshi , portador da Inscrição Municipal n9 34702, deixou de compar ecer 

as feiras - livres , contrariando o disposto pelo artigo 41 da Lei n9 2937/ 

85; 

CONSIDERANDO que tal irrecularidade implica 

nas penalidades previstas pel a letra "d", do artigo 32 do mencionado di 

ploma legal; 

CONS I DERANDO finalmente o que fi cou decidido 

no Processo Adroinistrativo n9 034934-5/89 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fi c a cassada a permissão do fei 

rante Sr .. Hichiharu Imayoshi, com Inscrição r1unic i pal n9 34 702, para co 

mercializar nas feiras-livres desta cidade . 

Ar tigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data d e sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrá rio . 

28 de agosto de 1989. 

Prefeitura Municipal d e São José dos Campos, 

oaquim Bevilacqua 

P efeito Nunicipal 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos v i nte e o i to dias do mês de agosto do a no de mil nove 

centos e oite nta e nove . 
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~'unato Jún~~· 
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